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EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE 
USUCAPIÃO. TERRAS TRANSMITIDAS PARA A 
TERRACAP POR ENTES ESTATAIS. MANUTENÇÃO 
DA CARACTERÍSTICA DE TERRAS PÚBLICAS. 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 
1. As terras transmitidas para a TERRACAP pelos entes 
estatais, a fim de viabilizar as atividades imobiliárias no 
exclusivo interesse do Distrito Federal, continuam a manter o 
status de terras públicas, portanto, inviáveis de serem 
usucapidas, conforme art. 191, Parágrafo único, da CF/88, se 
rurais, e art. 181, §3o, da CF/88, se urbanas. 
2. A tolerância com a ocupação de tais terras não tem o 
condão de alterar sua natureza de simples detenção para a de 
posse, pois aquela não produz qualquer efeito jurídico. 
3. Recurso desprovido. 

 
 

ACÓRDÃO 

Acordam os Desembargadores da TERCEIRA TURMA 
CÍVEL do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, SILVÂNIO BARBOSA DOS 
SANTOS  - Relator, VASQUEZ CRUXÊN E LÉCIO RESENDE - Vogais, sob a presidência do 
Desembargador VASQUEZ CRUXÊN, em NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo 
com a ata do julgamento e notas taquigráficas. 

Brasília-DF, 14 de junho de 2004. 

Desembargador VASQUEZ CRUXÊN 
Presidente 

Desembargador SILVÂNIO BARBOSA DOS SANTOS 
Relator 
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RELATÓRIO 

Cuida-se de ação de usucapião proposta pelo ESPÓLIO DE ANTÔNIO ZAPPALÁ em 

desfavor da TERRACAP - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA, objetivando 

usucapir determinada gleba de terra, devidamente discriminada nos autos. 

Acrescento que, pela r. sentença de fls. 46 e 47, cujo relatório se adota como complemento, 

o meritíssimo Juiz de Direito da 5a Vara da Fazenda Pública indeferiu a petição inicial, 

sob fundamento de ser inviável usucapir terras públicas. 

Recorre tempestivamente o autor, aduzindo, em resumo (fls. 32-63): a) que a TERRACAP 

caracteriza-se como pessoa jurídica de direito privado, portanto, inviável a evocação de 

institutos de direito administrativo ou de direito constitucional; b) que ante lição unânime 

da doutrina e de precedentes jurisprudenciais que colaciona, possível juridicamente a 

pretensão exarada na petição inicial; c) que, além do mais,  com a edição da Lei Federal 

5.861/72, não há como se falar em destinação especial das terras passadas para a apelada. 

Recurso recebido (fl. 65), sem contra-razões, haja vista não-perfectibilização da relação 

processual em primeiro grau. Anoto regular guia de preparo (fl. 64). 

É o relatório do necessário. 

VOTOS 

O Senhor Desembargador SILVÂNIO BARBOSA DOS SANTOS - Relator 
Conheço do recurso. 

Trata-se de tema bastante conhecido nesta egrégia Corte, todavia, mesmo ante a 

substanciosa jurisprudência local repelindo possibilidade jurídica de usucapir terras 

pertencentes à TERRACAP, não cessam os recursos cujos fundamentos ficam na mesma 

tese: não são terras públicas. Ocorre que são. 

De fato, veio a lume a Lei Federal N. 5861/72, normatizando no §1o, do art. 2o, o 

desmembramento da NOVACAP, constituindo a TERRACAP, com capital composto de 

51% pelo DISTRITO FEDERAL e 49% pela UNIÃO. 

Neste diapasão, queira ou não, em que pese a longa exposição doutrinária explicitada pela 

d. Defesa Técnica do apelante, todo o patrimônio da TERRACAP, portanto, é público, 

sendo indiferente esta ser considerada pessoa jurídica de direito privado, pois, o que 

interessa é que a Lei Federal 5.861/72 não desqualificou e nem derruiu a destinação 
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especial das terras transferidas para tal pessoa jurídica, pois, sua finalidade primacial 

constitui nas atividades imobiliárias de interesse do DISTRITO FEDERAL. 

Assim, em virtude das características próprias deste especial ente público (DF), onde se 

encontra sediada a Capital da República, mesmo tratando-se de atividade imobiliária, não 

tem o condão de desqualificar a destinação como de interesse estatal. 

Com efeito, o patrimônio da TERRACAP (ou mesmo da NOVACAP), não pode ser 

confundido com aqueles de outras pessoas jurídicas privadas, de outras unidades da 

federação, aí sim, onde tem pertinência os precedentes colacionados pelo apelante. 

E sendo terras públicas também desinfluente a classificação dada pelo legislador civil, seja 

por aquele de 1916 (arts. 65 e 66), seja pelo atual (art. 99), pois, no caso, tem incidência o 

disposto no Parágrafo único, do art. 191, da CF/88: 

“Os imóveis públicos não serão adquiridos por 
usucapião”. 

No mesmo norte o §3o, do art. 183, do texto constitucional, referente aos imóveis urbanos. 

Por isso que esta d. 3a Turma Cível já decidiu: 

“EMENTA: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. 
ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. 
USUCAPIÃO. CONDIÇÕES DA AÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 
INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
Todo o patrimônio da Terracap é público. Por 
conseguinte, em sendo o bem objeto da pretensão 
público, o pedido de declaração de usucapião se 
evidencia juridicamente impossível. Apelo a que se 
nega provimento” (Apelação Cível 20020110306909 
APC DF, Relator Desembargador Vasquez Cruxên, 
data de julgamento: 12/05/2003, Publicação DJU: 
20/08/2003, Pág. 56). 
Constitui precedente da d. 1a Turma Cível: 
“EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO. 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 
IMÓVEL LOCALIZADO EM ÁREA PÚBLICA. 
USUCAPIÃO. ART. 191, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
I - Encontrando-se o imóvel cujo usucapião se 
reivindica localizado em área integrada ao patrimônio 
da Terracap, afigura-se juridicamente impossível a 
pretensão de usucapi-lo, ex vi do disposto no parágrafo 
único do art. 191 da CF/88. 
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II - Se estiver em área pública, sobre ele o particular 
não exerce posse, por se tratar de bem inalienável e 
insuscetível de usucapião, conforme §3o do artigo 183 
da Constituição Federal. 
III - Recurso improvido. Sentença mantida” (APC N. 
2003.01.1.053144-5, Relator Desembargador NÍVIO 
GONÇALVES). 

Portanto, com o reconhecimento de serem públicas as terras transmitidas para a 

TERRACAP, pelos entes estatais, característica que perdurou mesmo após recebimento das 

mesmas, juridicamente impossível a pretensão exarada na petição inicial, pois, no caso, não 

há posse, mas mera detenção, situação fática que não produz efeitos jurídicos, conforme 

art. 1.208 do Código Civil (art. 497 de 1916). 

ISTO POSTO, nego provimento ao recurso. 

É o voto. 

O Senhor Desembargador VASQUEZ CRUXÊN – Presidente e Vogal 

Com o Relator. 

O Senhor Desembargador LÉCIO RESENDE - Vogal 

Com a Turma. 

DECISÃO 

NEGOU-SE PROVIMENTO. UNÂNIME. 
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